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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023 - FMS 
 

DATA PARA CREDENCIAMENTO: ATÉ 11/05/2023 ÀS 09 HORAS  
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES 

FONE: (48) 3471-1750 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA, através do Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza, inscrito no CNPJ sob 
n.º 10.485.444/0001-18, torna público que abrirá inscrições para o Credenciamento de Prestadores de Serviços de 
Saúde para realização de Procedimentos de Fisioterapia, para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (“SUS”), no Município de Nova Veneza, de acordo com as diretrizes do SUS e em 
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 8.080/90, e demais legislações pertinentes e 
condições a seguir. 
 
1. DATA, LOCAIS E HORÁRIOS: 
 
1.1. O presente edital de credenciamento ficará aberto por prazo indeterminado para ingresso de novos 

interessados. 
 
1.2. Os envelopes com a documentação de habilitação serão recebidos na Sala de Licitações, junto ao prédio 

da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, localizado na Travessa Oswaldo Búrigo, 44, Centro, 88.865-
000, Município de Nova Veneza, SC, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h, 
observadas as condições e exigências mínimas para a prestação dos serviços, as condições de 
pagamento e a tabela de preços, que remunerará os serviços prestados, e demais requisitos fixados no 
presente regulamento. 

 
1.3. O Edital e seus Anexos estão disponíveis para consulta no site www.novaveneza.sc.gov.br, no link 

“Licitações”. 
 

2. DO OBJETO E DO PREÇO: 
 

2.1. O objeto do presente é o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de 
Procedimentos de Fisioterapia, para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, em 
conformidade com o Anexo I (Tabela de Procedimentos e Valores) e Anexo XII (Minuta de Termo de 
Contrato) do Edital, nos prazos, tipos, quantidades e qualidades solicitadas em ato formal do Município. 
 

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde estabelece uma estimativa anual de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 
cinco mil reais) a serem contratados, que serão utilizados conforme objeto deste Credenciamento. 

 
2.3. O preço referente aos serviços efetivamente prestados será aquele constante no Anexo I (Tabela de 

Procedimentos e Valores), ficando esclarecido, desde já, que a Administração não admitirá qualquer 
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços. 

 
2.4. Constituem parte integrante deste Edital: 

 

 Anexo I – Tabela de Procedimentos e Valores; 
 

 Anexo II – Modelo Solicitação de Credenciamento;  
 

 Anexo III – Declaração de Aceitação dos Preços; 
 

 Anexo IV – Declaração de Cumprimento ao Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal; 

 

 Anexo V – Controle Individual de Frequência na Fisioterapia;  
 

 Anexo VI – Termo de Esclarecimento; 
 

http://www.joinville.sc.gov.br/
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 Anexo VII – Modelo Indicando sua Capacidade de Oferta e Quantidade;  
 

 Anexo VIII – Declaração de Desistência/Mudança de Agendamento; 
 

 Anexo IX – Usuário SUS – Saiba seus Direitos e Deveres; 
 

 Anexo X – Questionário de Satisfação; 
 

 Anexo XI – Modelo Declaração de Disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal;  
 

 Anexo XII – Minuta de Termo de Contrato. 
 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde credenciará todos os interessados que preencherem as condições e 

exigências do presente regulamento, sendo que inexiste possibilidade de discussão entre as partes 
acerca das cláusulas contratuais. 
 

3.2. Poderão participar do certame pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos sediadas no Município de 
Nova Veneza, SC, legalmente constituídas, com capacidade técnica, idoneidade econômico-financeiro, 
regularidade jurídico-fiscal e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 
3.3. Os atendimentos deverão ser realizados em locais legalmente destinados a esta finalidade, que 

cumpram as exigências sanitárias e todas as normas regulamentadoras em vigor, localizados no 
território de Nova Veneza, SC, e equipados para prestar o serviço objeto deste Edital. 

 
3.4. Não será admitido o credenciamento de proponentes: 

 
3.4.1. Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
3.4.2. Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não 

no Cadastro Central de Fornecedores do Município de Nova Veneza, SC, durante o prazo 
estabelecido para a penalidade; 

 
3.4.3. Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com 

qualquer órgão público Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
 
3.4.4. Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da 

Administração Pública Municipal. 
 

3.5. É vedada a participação de consórcio. 
 
3.6. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste Edital e seus Anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
 
4.1. Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar 01 (um) invólucro fechado 

de forma inviolável, contendo os "Documentos de Habilitação". 
 

4.2. No invólucro deverá constar: 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023 - FMS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA 
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Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de 
Procedimentos de Fisioterapia, para atendimento ambulatorial e domiciliar aos 
usuários do SUS. 
 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
PROPONENTE: [NOME OU RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE] 

 
4.3. Depois de encaminhados os documentos nenhum outro será recebido em separado, sendo que, na 

ausência de algum documento essencial constante no item 5 deste Edital, poderá o interessado efetuar o 
reenvio de toda a documentação dentro do prazo estipulado para recebimento das inscrições para o 
credenciamento. 
 

4.4. A abertura dos envelopes dos interessados no credenciamento ocorrerá no período previsto no item 1.1 
deste Edital, de acordo com o recebimento dos invólucros. 

 
4.5. A Comissão procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para indeferir a 

habilitação do proponente, caso este, não atenda a todas as condições de habilitação estabelecidas 
neste Edital. 

 
4.6. Ao final do exame dos documentos, a Comissão lavrará ata constando o julgamento dos documentos 

apresentados e publicará o resultado do julgamento no Diário Oficial do Município de Nova Veneza e no 
site da Prefeitura Municipal de Nova Veneza. 

 
5. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 
5.1. Os documentos de habilitação devem ser entregues em uma única via, preferencialmente, numerados 

em sequência e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da proponente ou preposto 
e poderão ser apresentados: 

 
a) em original; ou 
 
b) cópia autenticada por cartório; ou 
 
c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura Municipal de Nova Veneza, mediante 
a exibição dos originais antes da entrega dos envelopes; ou 
 
d) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
5.1.1. Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam 

condições de análise por parte da Comissão. 
 

5.1.2. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is). 
 

5.1.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a 
que os mesmos tenham sua validade confirmada pela Comissão, na fase de habilitação. 

 
5.2. Os documentos a serem apresentados são: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável Legal pela Instituição; 

 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro 
público de empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata 
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arquivada, bem como das alterações, caso existam, e, no caso de sociedades simples, 
acompanhados de prova de diretoria em exercício; 

 
d) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às 
contribuições previdenciárias e de terceiros; 

 
e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente; 

 
f) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

 
g) Certificado de Regularidade do FGTS; 

 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

 
i) Declaração de que a proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo IV deste Edital; 

 
j) Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do proponente: 

 
j.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as 
empresas participantes sediadas neste estado deverão apresentar a certidão do modelo 
"Falência, Concordata e Recuperação Judicial" emitida no SAJ juntamente com a respectiva 
"Certidão de Registros Cadastrados no sistema eproc", para que tenham validade; 

 
j.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes 
deverão apresentar a Certidão complementar nos mesmos termos. 

 
k) Alvará Sanitário vigente, emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária Municipal, compatível com o 
serviço a ser prestado; 
 
l) Comprovante de inscrição da unidade (Declaração de Regularidade de Funcionamento) e dos 
profissionais no respectivo órgão de classe da jurisdição, cuja situação deverá estar ativa e regular; 

 
m) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente da proponente na data 
prevista para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de 
Trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social; 

 
n) Comprovante de inscrição e atualização dos dados e requisitos no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – CNES da unidade; 

 
o) Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal (incluindo relação 
nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, CPF, 
carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
quando for o caso), conforme Anexo XI; 

 
p) Declaração mencionando os horários de atendimento aos usuários do SUS; 

 
q) Solicitação formal de Credenciamento (Modelo Solicitação de Credenciamento), de acordo com 
o Anexo II do Edital, indicando o(s) item(ns) que será(ão) fornecido(s); 

 
r) Termo de Procuração, se a requerente estiver representada por um procurador; 

 
s) Declaração de Aceitação dos Preços, conforme Anexo III; 

 
t) Indicação da capacidade total mensal da oferta de atendimentos fisioterapêuticos que pretende 
disponibilizar para o SUS, discriminando de acordo com o modelo Anexo VII; 
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u) Relação de equipamentos (quantificar e especificar), contendo marca, modelo e número de 
registro na ANVISA, quando obrigatório. 

 
5.3. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar de algum 

documento, será considerado válido por um período de 60 dias contados a partir da data de sua 
emissão. 
 

5.4. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 5.2 deste Edital deverão constar o 
nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que se a 
proponente for: 

 

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 
 

5.5. O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte 
comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o 
CNPJ da entidade centralizadora. 

 
5.6. Poderão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativas. 

 
5.7. O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve estar 

devidamente identificado no processo, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o 
caso, de procuração e documento de identidade. 

 
6. DO JULGAMENTO: 
 
6.1. O Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza, SC, poderá, durante a análise da documentação, 

convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que, porventura, se fizerem necessários. 
 

6.2. O Município de Nova Veneza realizará, através da Secretaria Municipal de Saúde, visitas às instalações 
dos Serviços interessados, visando emitir parecer técnico sobre os aspectos relativos às condições de 
atendimento, segurança, aparelhagem, corpo funcional e técnico. 

 
6.3. Ficam estabelecidos os seguintes critérios a serem julgados durante a visita técnica: 

 
6.3.1. Equipe mínima: Fisioterapeuta responsável técnico e demais fisioterapeutas devidamente 

registrados e regulares no órgão de classe, em atendimento ao disposto no Código de Ética e 
Deontologia da Fisioterapia (Resolução n.º 424, de 08 de julho de 2013), Artigo 9º, e Resolução 
COFFITO n.º 139, de 28 de novembro de 1992. 
 

6.3.2. Equipamentos e outros: Estrutura essencial, conforme roteiro de visita técnica e Resolução 
COFFITO n.º 387/2011. A CREDENCIADA deverá dispor de equipe apoio suficiente para 
atender ao objeto da contratação. 

 
6.4. A capacidade instalada será estimada levando-se em consideração a carga horária dos profissionais, o 

número de equipamentos, o tempo de atendimento proposto pelo prestador, a duração do procedimento 
preconizada ou estimada pelo Ministério da Saúde, Associação/Colégio de Especialidade, Órgão de 
Classe e/ou literatura. 

 
6.5. A visita técnica será realizada seguindo Roteiro de Vistoria. 

 
6.6. Os critérios de análise e o roteiro de vistoria poderão ser reajustados para incluir as novas legislações 

que possam surgir, bem como para adequação às alterações das legislações até o presente momento 
aplicadas neste Credenciamento. 
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6.7. Após a análise e visitas, o Município, com base em parecer da Comissão Municipal de Controle, 

Avaliação e Auditoria, emitirá Relatório de Aceitação ou Recusa do Credenciamento. 
 

6.8. A recusa será sempre baseada no não cumprimento de quesitos estabelecidos pelo Edital de 
Credenciamento. 

 
7. DOS RECURSOS: 
 
7.1. O interessado que tiver negado seu credenciamento poderá apresentar recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data de publicação da decisão, nos termos do disposto no art. 109 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 

7.2. Os recursos deverão: 
 

7.2.1. Obedecer ao disposto no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores; 
 

7.2.2. Ser encaminhados à Secretaria Municipal de Saúde; 
 

7.2.3. Estar acompanhado de respectiva representatividade e de procuração, quando for o caso; 
 

7.2.4. Serão inadmitidos recursos enviados via fax e e-mail. 
 

7.3. Os recursos serão julgados pela Comissão de Licitação e o resultado será publicado no Diário Oficial do 
Município de Nova Veneza e no site da Prefeitura Municipal de Nova Veneza. 

 
8. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 
8.1. A contratação da(s) empresas(s) credenciada(s) no presente Credenciamento será representada pela 

expedição do Contrato Administrativo, assinado eletronicamente. 
  

8.2. Concluída a análise dos documentos apresentados, a(s) respectiva(s) empresa(s) credenciada(s), 
será(ão) convocada(s) regularmente para assinar o termo de contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
8.3. Se a licitante credenciada se recusar a assinar eletronicamente o Contrato no prazo estabelecido, 

apresentar justificativa por escrito não aceita pela Contratante ou deixar de fazê-lo, além de decair do 
direito de credenciar-se, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital. 

 
8.4. Uma vez assinado o termo, o Credenciado não poderá se furtar a prestar os serviços conforme os 

valores estabelecidos no Edital, ficando esclarecido que a desistência posterior também acarretará as 
sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 

 
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. Os recursos financeiros para encargos decorrentes do presente Credenciamento correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
(005) – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – 1.500.1002.0002 
 
(005) – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas – 1.600.0000.0064 

 
10. DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1. O pagamento será efetivado de acordo com os preços fixado no Anexo I deste Edital, não sendo 

concedidos reajustes anuais. 
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10.2. O pagamento será efetuado: 

 
10.2.1. Em até 30 dias mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA 

com base nos serviços prestados e certificada pelo setor correspondente. 
 

10.2.2. Mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota fiscal; 
 
b) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, com a Fazenda Estadual, com a 
Fazenda Municipal, com a Seguridade Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
10.3. Somente serão pagos os valores correspondentes às parcelas dos serviços efetivamente realizados 

atestadas pelo gestor do contrato no Município de Nova Veneza/SC. 
 

10.4. Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de 
atualização monetária o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

 
11. DAS SANÇÕES 

 
11.1. As penalidades que poderão ser cominadas à Credenciada são as previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, 

garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

I advertência; 
 
II multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

 
a) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor contratado por dia de atraso no cumprimento do 
prazo para prestação dos serviços contratados; 
 
b) 10% (dez por cento) do   valor contratado  pela   inexecução   sem   justo   motivo,   por   parte 
da Credenciada, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder. 

 
III suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
IV declaração de inidoneidade quando a Credenciada, sem justa causa, não cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do Município. A pena de 
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Prefeito Municipal, assegurando a defesa 
do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada a natureza, a gravidade da 
falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

 
11.2. O montante de multas aplicadas à Credenciada não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento) do 

valor global do contrato. Caso aconteça, o Município terá o direito de rescindir o contrato mediante 
notificação. 
 

11.3. As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Administração e Finanças do Município 
até o dia de pagamento que a Credenciada tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 
(trinta) dias da notificação. 

 
11.4. Nas penalidades previstas no contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da Credenciada, graduando-as e podendo deixar de 
aplicá-las, se admitidas as justificativas da Credenciada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da 
Lei n.º 8.666/93. 
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11.5. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da Credenciada. 

 
11.6. Nenhum pagamento será realizado à Credenciada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

12. DOS PRAZOS 
 

12.1. O presente Credenciamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, estando aberto neste prazo 
para ingresso de novos interessados. 
 

12.2. O prazo de vigência dos contratos iniciará na data de assinatura e terá validade até 31 de dezembro do 
respectivo ano, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, mediante justificativa. 

 
12.3. A Credenciada deverá iniciar a prestação de serviços, em todos os seus termos, em até 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
 

13. DA GESTÃO 
 

13.1. A gestão do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, sendo a mesma responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser 
observado o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. A presente contratação se dará em concordância ao disposto no art. 199 da Constituição Federal de 

1988 que autoriza a participação de instituições privadas, de forma complementar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
 

14.2. O presente edital e seus anexos são complementares entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos 
documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 

 
14.3. Para os casos omissos no presente Edital, prevalecerão os termos da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações 

posteriores e demais legislações em vigor. 
 

14.4. Os pedidos de informações que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente Edital 
deverão ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria Municipal de Saúde ou encaminhados 
através do e-mail saude@novaveneza.sc.gov.br. 

 
14.4.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas relacionados ao presente edital ficarão 

disponíveis para todos os interessados no endereço eletrônico www.novaveneza.sc.gov.br, no link 
“Licitações”. 
 

14.5. Não haverá um número mínimo ou máximo de credenciados. 
 

14.6. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao 
presente credenciamento. 

 
14.7. O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
14.8. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do Edital, serão publicadas no Diário Oficial do 

Município de Nova Veneza e no endereço eletrônico www.novaveneza.sc.gov.br, no link “Licitações”. 
 

http://www.joinville.sc.gov.br/
http://www.joinville.sc.gov.br/
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14.9. Os resumos de atas de julgamento de documentação e eventuais decisões de recursos serão publicados 
no endereço eletrônico www.novaveneza.sc.gov.br, no link “Licitações”. 

 
14.10. Todos os documentos referentes ao procedimento de credenciamento estarão disponíveis para vistas 

dos interessados na Secretaria Municipal de Saúde de Nova Veneza. As vistas serão concedidas 
mediante prévio requerimento do interessado. 

 
14.11. Fica a proponente ciente de que a simples apresentação da documentação, implicará na aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, conforme Anexo XII. 
 
Nova Veneza, SC, 24 de abril de 2023. 
 

 
 

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 
Prefeito Municipal de Nova Veneza 

 
 

CÉSAR AUGUSTO PASETTO 
Secretário Municipal de Saúde 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO I 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - FMS 

TABELA DE PROCEDIMENTOS E VALORES 
 

CÓDIGO SUS DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

03.02.01.001-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO 
PRÉ/PÓS CIRURGIAS UROGINECOLÓGICAS 

R$ 22,50 

03.02.01.002-5 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ 
DISFUNÇÕES UROGINECOLÓGICAS 

R$ 22,50 

03.02.02.001-2 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO DE PACIENTE COM 
CUIDADOS PALIATIVOS 

R$ 22,50 

03.02.02.002-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 
ONCOLÓGICO CLÍNICO 

R$ 22,50 

03.02.02.003-9 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ E PÓS 
CIRURGIA ONCOLÓGICA 

R$ 22,50 

 
03.02.03.001-8 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 
ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS CENTRAIS C/ 
COMPROMETIMENTO SISTÊMICO 

 
R$ 22,50 

03.02.03.002-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS 

R$ 22,50 

 
03.02.04.001-3 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM TRANSTORNO 
RESPIRATÓRIO COM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 
R$ 22,50 

 
03.02.04.002-1 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM TRANSTORNO 
RESPIRATÓRIO SEM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 
R$ 22,50 

03.02.04.003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO CLÍNICO CARDIOVASCULAR 

R$ 22,50 

03.02.04.004-8 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE PRÉ/PÓS CIRURGIA 
CARDIOVASCULAR 

R$ 22,50 

03.02.04.005-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DISFUNÇÕES 
VASCULARES PERIFÉRICAS 

R$ 22,50 
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03.02.05.001-9 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E PÓS-
OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS 

R$ 22,50 

03.02.05.002-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES 
MOTORAS 

R$ 22,50 

 
03.02.06.001-4 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS
 NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 
R$ 22,50 

 
03.02.06.002-2 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM DISTÚRBIOS
 NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS COM 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 
R$ 22,50 

03.02.06.003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO 
DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR 

R$ 22,50 

03.02.06.004-9 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE C/ 
COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

R$ 22,50 

03.02.06.005-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO 
PRÉ/PÓS-OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA 

R$ 22,50 

03.02.07.001-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE MÉDIO QUEIMADO R$ 22,50 

 
03.02.07.003-6 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM SEQÜELAS 
POR QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE QUEIMADOS) 

 
R$ 22,50 

 
Observação: será concedido um adicional de R$ 22,50 (vinte e dois reais e cinquenta centavos) por atendimento 
domiciliar realizado na residência do paciente. 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO II 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 - FMS 
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
À 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza 

 
Pela presente, vimos solicitar nosso Credenciamento, conforme Edital de Credenciamento de Prestadores de 
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos de Fisioterapia, para atendimento ambulatorial e 
domiciliar aos usuários do SUS, em conformidade com o Anexo I (Tabela de Procedimentos e Valores) e Anexo 
XII (Minuta de Termo de Contrato), nas condições e prazos estipulados no Edital de Credenciamento n.º 001/2023 - 
FMS. 

 
(Especificar procedimentos e códigos para os quais solicita o credenciamento) 
 
Por oportuno, declaramos, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas no Edital de Credenciamento 
n.º 001/2023 – FMS e seus anexos e que temos pleno conhecimento que o deferimento do 
credenciamento/habilitação se dará após sua análise técnica e legal. 
Outrossim, declaramos que aceitamos as normas do SUS e a remuneração proposta, a qual será feita 
exclusivamente com base nos valores expressos na Tabela de Procedimentos e Valores - Anexo I, da qual temos 
pleno conhecimento. 

 
Para fins de pagamento, informamos abaixo os dados bancários desta empresa: 
Banco: Nº da Agência:   
Nº da Conta-corrente:    

 
 

Para fins de contato, informamos abaixo o endereço de e-mail e telefones: E-
mail:  
Telefones:     

 
Para fins de assinatura do Termo de Contrato, informamos abaixo os dados do responsável: Responsável:  
  
CPF: RG:    
 
 
Nova Veneza, SC, XX de XXXX de XXXX. 

 
 

Carimbo e Assinatura (com identificação do responsável) 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO I I I  
 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS PREÇOS 
 
 
 

A empresa .........................................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
.........................................................................................................................................., Nova Veneza -SC, inscrita 
no CNPJ n.º............................................, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, em 
atenção ao Edital de Credenciamento n.º 001/2023 - FMS, vem manifestar sua aceitação aos preços praticados 
neste Edital. 

 
 
 

Nova Veneza ,         de de . 
 
 

 
NOME 
CPF 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO IV 
 

CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - FMS 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
 
 

A empresa........................., inscrita no CNPJ nº............................., por intermédio do seu representante legal o (a) Sr. 
(a) ............................................, portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº ........................, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (. .......... ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 
 
 

Nova Veneza, de de . 
 
 
 
 

.................................................................... 
Diretor, Sócio-Gerente ou Representante. 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO V 
 

CONTROLE INDIVIDUAL DE FREQUÊNCIA NA FISIOTERAPIA 
 

Nº da Requisição:    
 
 

PROCEDIMENTO DATA ASSINATURA 

Avaliação Inicial   

Sessão nº.     

   

 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

Avaliação Final   

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO VI  
 

TERMO DE ESCLARECIMENTO 
 

(Faltas às sessões de Fisioterapia) 
 
 

Eu,   , RG/CPF: 
   CNS: fui orientado(a) que durante 
este atendimento fisioterápico de sessões, poderei ser desligado(a) de meu tratamento na ocorrência de três (3) 
faltas consecutivas ou três (3) faltas alternadas injustificadas. 
Estou ciente de que mediante desligamento por motivo de faltas injustificadas se faz necessário novo 
encaminhamento para acessar o tratamento fisioterápico. 
Concordo que, na necessidade de me ausentar da sessão agendada, comunicarei a clínica com antecedência de 
até 24 horas para que seja realizado o reagendamento. 
Artigo 16 da Portaria n.º 132/2019/SMS ou na forma de outro ato normativo que a substitua. 

 
 
 
 

 
Assinatura do Paciente/Responsável Legal 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO VII  
MODELO INDICANDO SUA CAPACIDADE DE OFERTA E QUANTIDADE 

 
(Papel Timbrado) (data/mês/ano) 
Segue abaixo a proposta de oferta de atendimentos fisioterapêuticos ambulatoriais a ser disponibilizada ao SUS: 

 

   

CÓDIGO 
SUS 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
MÊS 

03.02.01.001-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS 
CIRURGIAS UROGINECOLÓGICAS 

 

03.02.01.002-5 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES C/ 
DISFUNÇÕES UROGINECOLÓGICAS 

 

03.02.02.001-2 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO DE PACIENTE COM CUIDADOS 
PALIATIVOS 

 

03.02.02.002-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 
ONCOLÓGICO CLÍNICO 

 

03.02.02.003-9 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ E PÓS 
CIRURGIA ONCOLÓGICA 

 

 
03.02.03.001-8 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 
ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS CENTRAIS C/ 
COMPROMETIMENTO SISTÊMICO 

 

03.02.03.002-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
ALTERAÇÕES OCULOMOTORAS PERIFÉRICAS 

 

 
03.02.04.001-3 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO RESPIRATÓRIO COM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 

 
03.02.04.002-1 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO RESPIRATÓRIO SEM COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 

03.02.04.003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO CLÍNICO CARDIOVASCULAR 

 

03.02.04.004-8 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE 
PRÉ/PÓS CIRURGIA CARDIOVASCULAR 

 

03.02.04.005-6 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DISFUNÇÕES 
VASCULARES PERIFÉRICAS 
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03.02.05.001-9 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES NO PRÉ E 
PÓS-OPERATÓRIO NAS DISFUNÇÕES MÚSCULO ESQUELÉTICAS 

 

03.02.05.002-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS ALTERAÇÕES MOTORAS  

 
03.02.06.001-4 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 
DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS SEM COMPLICAÇÕES 
SISTÊMICAS 

 

 
03.02.06.002-2 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTES COM 
DISTÚRBIOS NEURO-CINÉTICO-FUNCIONAIS COM 
COMPLICAÇÕES SISTÊMICAS 

 

03.02.06.003-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO NAS DESORDENS DO  

 DESENVOLVIMENTO NEURO MOTOR  

  

03.02.06.004-9 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE C/ 
COMPROMETIMENTO COGNITIVO 

 

03.02.06.005-7 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE NO PRÉ/PÓS-
OPERATÓRIO DE NEUROCIRURGIA 

 

03.02.07.001-0 ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE MÉDIO 
QUEIMADO 

 

 
03.02.07.003-6 

ATENDIMENTO FISIOTERAPÊUTICO EM PACIENTE COM 
SEQUELAS POR QUEIMADURAS (MÉDIO E GRANDE QUEIMADOS) 

 

03.01.01.004-8 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NIVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO) 

 

 
Nota: As consultas com fisioterapeuta, são para a avaliação inicial e final do tratamento, independentemente do 
número de sessões solicitadas, devendo sua oferta ser na proporção do número de usuários atendidos. 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO VII I  
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA/MUDANÇA DE AGENDAMENTO 
 
 
 

Eu, , declaro que é de livre escolha que solicito a: ( ) 
Mudança de Clínica ( ) Desistência 

 
Estando ciente das minhas responsabilidades.  
 
 
Nova Veneza, SC, XX de XX de 2023. 

 

Assinatura Paciente 
 
 
 

Assinatura Clínica 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO IX 
USUÁRIO SUS – SAIBA SEUS DIREITOS E DEVERES 

 
 

NÃO realize qualquer tipo de pagamento, pois seu atendimento é financiando pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
TODO cidadão tem direito ao tratamento humanizado, sem discriminação.  
ASSINE o controle de frequência somente a cada sessão. 

 
Dúvidas ou sugestões, acesse: https://falabr.cgu.gov.br/ 
Ouvidoria Prefeitura Municipal de Nova Veneza. 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO X 
QUESTIONÁRIO DE SATISFAÇÃO 

 
Este questionário poderá ser aplicado por meio de entrevista presencial ou telefone. 
 
Prezado usuário! Nosso objetivo é contribuir para o seu bem-estar e assim sua opinião é fundamental. Solicitamos 
que informe em uma escala de Ótimo, Bom, Ruim, Péssimo sua percepção em relação a qualidade do atendimento 
recebido para que possamos sempre aprimorar os serviços prestados. 

 
Instalações físicas do estabelecimento (clínica).      
( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Ruim ( ) Péssimo 

 
Explicações oferecidas com clareza pelo profissional sobre o seu tratamento.         
( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Ruim ( ) Péssimo 

 
Orientações após a execução do procedimento (alta).        
( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Ruim ( ) Péssimo 

 
Grau de satisfação com o atendimento. 
( ) Ótimo ( ) Bom ( ) Ruim ( ) Péssimo 

 
Recomendaria o estabelecimento (clínica) para algum amigo ou familiar.          
( ) Sim ( ) Não 

 
Escala: Ótimo ou Bom, Sim : 1 ponto. 

Ruim ou Péssimo, Não: zero ponto. 
Se a pontuação atingida for menor que 3, será considerado insatisfatório o atendimento. 

 
Tamanho da amostra: 10% dos usuários atendidos na competência analisada. 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO XI  
CREDENCIAMENTO N.º 001/2023 - FMS 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL 
 

A    (nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º 
  , por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) 
  , portador(a) da Carteira de Identidade n.º e 
do C.P.F. n.º  , DECLARA que estará disponível, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
após a assinatura do Termo de Contrato, para iniciar o atendimento dos serviços do Edital de Credenciamento n.º 
001/2023 - FMS, consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo às disposições éticas e 
técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo as normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde e 
pelo Conselho Municipal de Saúde. 
Declara ainda que disporá das instalações e dos equipamentos necessários a perfeita execução do objeto, bem 
como, manterá no quadro funcional da empresa, a partir da data de início efetivo da prestação dos serviços, o(s) 
profissional(is) técnico(s) relacionados(s), e que, em caso de dispensa, o(s) substituirá por profissional do mesmo 
nível e com qualificação compatível, sempre com a ciência prévia da Secretaria Municipal de Saúde, conforme §10 
do Art. 30 da Lei 8.666/93, para prestação de atendimento aos usuários do SUS, nos termos deste Edital. No caso 
de não substituição do(s) profissional(is), justificará à Secretaria Municipal de Saúde os devidos motivos, com a 
garantia de que a execução dos serviços não será prejudicada. 

 
Relação de profissionais: 

 

Nome  completo 
do profissional 
técnico legalmente 
habilitado 

 
 

CPF 

 
Carga 
Horária 

 
 

Profissão 

 
 

Função/Setor 

Número do 
Registro no 
Conselho 
Profissional (se 
existir) 

Tipo de 
Vínculo (sócio, 
contratado, 
estagiário, 
outro) 

1)       

2)       

3)       

4)       

5)       

 
 

Nova Veneza, de de . 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Carimbo e Assinatura (com identificação do responsável) 
 

(restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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ANEXO XII  
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2023                                                                                                                  

Origem: Credenciamento n.º XX/2023, homologado em XX/XX/2023 
 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVA VENEZA e de outro XXXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei nº. 8.666 de 
21/06/93, mediante as cláusulas e condições a seguir expostas: 

 
PREÂMBULO 
 
1 - CONTRATANTE: o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA, com sede administrativa a Travessa 
Osvaldo Búrigo, n.º 44, Centro, Nova Veneza, SC, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.485.444/0001-18, neste ato 
representado por seu Gestor, ora denominado XXXXXXXXXXXXXXX. 
 
2 - CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, 
estabelecida à Rua XXXXXXXXX, n.º XX, Bairro XXXXXXX, em XXXXXXXX/XX, e-mail: XXXXXXXXXXXX, telefone 
(XX) XXXX-XXXX, neste ato representado pelo proprietário. 
 
3 - ADJUDICAÇÃO: o presente contrato decorre do Processo de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico n.º XX/2023, 
de XX/XX/2023. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 – Este contrato tem como objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações, determinações e 
quantitativos constantes no Anexo I – Termo de Referência, do Edital de licitação supramencionado, o qual faz parte 
integrante deste contrato como se aqui estivesse transcrito e de acordo com o quadro demonstrativo abaixo 
especificado: 
 

Item Und Qtd Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 XX XX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXX R$ XXXX R$ XXXXXX 

VALOR TOTAL R$ XXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
2.1 - Este contrato guarda conformidade com o Pregão Eletrônico supramencionado e seus anexos, vinculando-se, 
ainda, à proposta de preços da contratada, à nota de empenho e demais documentos constantes do processo 
administrativo que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
3.1 - O prazo para entrega e/ou realização do item será de até XX (XXXX) XXXX, contados da data de recebimento da 
ordem de fornecimento, por conta e risco da CONTRATADA, em perfeito estado de conservação, com as respectivas 
garantias de validade, em horário a ser estabelecido, pelo setor de compras do Município de Nova Veneza. 
 
3.2 - Os itens deverão ser entregues ou fornecidos, de acordo com as características exigidas neste contrato. 
 
3.3 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
contrato.  
 
3.4 - O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, previsto em lei, 
comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao Setor de Compras do CONTRATANTE, antes do vencimento do prazo.  
 
3.4.1 - Aceito e oficializado por escrito, pelo setor de compras, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente, e 
por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso.  
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3.5 - O CONTRATADO prestará os serviços, em conformidade com as datas e horários preestabelecidos pelo 
CONTRATANTE, cumprindo com rigor a finalidade a que foi contratado 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO TRANSPORTE E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1 – Os itens deverão ser entregues ou fornecidos, por conta e risco da CONTRATADA, conforme solicitação do setor 
de compras do Município, em perfeito estado de conservação e com as respectivas garantias de validade de consumo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ACEITAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE  
 
5.1 - Somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo servidor municipal designado 
para fiscalizar este contrato, com base nas exigências previstas no edital de licitação supramencionado e de acordo com 
a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste termo contratual. 
 
5.2 - Todos os itens rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, dentro das 
especificações, qualidade e quantidade exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente de 
qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 – Fica designado o(a) Servidor(a) Público Municipal, Sr. (a) XXXXXXXXXX, para realizar a fiscalização do presente 
contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
administração. 
 
6.2 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para o fim de eventual aplicação de sanção. 
 
6.3 - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
6.4 - Caberá ao fiscal de contrato designado atestar as notas fiscais/faturas correspondentes ao fornecimento dos itens. 
 
6.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
7.1 - O fornecimento dos itens relacionados no objeto deste contrato serão até 31/12/2022, ou até esgotarem as 
quantidades solicitadas, o que ocorrer primeiro, mediante requisição do setor de compras do Município, firmada por 
pessoa autorizada, tendo este contrato, vigência a contar desta data. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 
 
8.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento dos itens, os valores unitários constantes na 
proposta da contratada. 

 
8.2 - Os preços especificados, serão absolutamente líquidos, já com todas as despesas com impostos, taxas, 
frete/transporte, seguro, etc. 
 
8.3 - É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a 
ser contratadas em sua proposta ou, ainda decorrentes das variações das quantidades previstas no parágrafo 1º do 
Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
9.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega, na tesouraria do CONTRATANTE, mediante 
apresentação das notas fiscais/faturas acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, 
competente atestadas pelo setor responsável, e em conformidade ao discriminado na proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
9.1.1 - Deverá constar necessariamente na nota fiscal/fatura o nº e a data deste contrato. 
 
9.2 - Nenhum pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA exiba, nas datas de 
liquidação, o CND do INSS e o CRS do FGTS, devidamente atualizados.  
 
9.3 - Os quantitativos dos produtos determinados neste contrato, para efeito de pagamento, deverão ser considerados 
apenas como previstos, não importando em obrigação do CONTRATANTE, de autorizar seu fornecimento integral, 
respeitados os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DE PREÇO  
 
10.1 – O preço proposto não será reajustável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
11.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias nº: (XX) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR 
 
12.1 - O valor global estimado deste contrato é de até R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO 
 
13.1 - Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
13.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
14.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; 
 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos no Parágrafo 1º. do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.1.2 - Por acordo das partes: 
 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução; 
 
b) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação do serviço. 
 
14.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, respeitando os termos do Parágrafo 1o. do Artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 
15.1 – Quando a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
15.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
I - Advertência; 
 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por 
meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela CONTRATANTE):   
 
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, 
entendendo-se como atraso a não entrega dos produtos no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega 
estabelecido na cláusula segunda do Contrato; 
 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do 
defeito; 
 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da CONTRATADA adjudicatária em 
firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de o produto não serem entregues a 
partir da data aprazada; 
 
e) Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização 
da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo 
previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 
 
15.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação. 
 
15.4 - No caso de suspensão do direito de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.5 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o 
valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 
e/ou judicialmente. 
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15.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de NOVA VENEZA, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
15.7 - Todos os produtos fornecidos deverão estar estritamente dentro da ficha técnica apresentada pelo Edital, sob 
pena da empresa ser considerada inidônea. 
 
15.8 - Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
16.1 - Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 
 
17.1 - O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes contratantes, mediante aviso prévio, e 
desde que seja feito com uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por escrito. 
 
17.2 - O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação, 
que judicial ou extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes eventos: 
 
a) pedido de recuperação judicial da CONTRATADA;  
 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO se for firma individual ou pessoa física; 
 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos; 
 
d) o não cumprimento de qualquer das Cláusulas do presente contrato, desde que não tomadas as devidas providências 
dentro de 30 (trinta) dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal evento; 
 
e) a subcontratação, do objeto deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
17.3 - A rescisão contratual, nos casos acima especificados acarretará a CONTRATADA: 
 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados a CONTRATANTE; 
 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus 
servidores ou a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Criciúma, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
18.2 - Fazem parte integrante o presente contrato, independentemente da transcrição, a Proposta da CONTRATADA, o 
Edital e seus Anexos. 
 
E, assim por estarem ajustados e contratados, após lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente 
contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Nova Veneza, SC, XX de XXXXXXXX de 20XX. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
VENEZA  

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de Contrato Designado 

CPF: ***.***.***-XX 
 

 
Testemunhas: 
 

  

Nome:                                                                                 Nome: 
CPF:                                                                                    CPF: 

 
(restante da página intencionalmente deixado em branco) 

 


